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l" TERMO ADITIVO AO CONTRATO n" 11212023

PRIMEIRO TERMO , DITII:O .4O

C0NTRATO N', ll2/2023 Q(tE EIVTRE Sr
CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MLINICIPAL DE SALIDE DE
ITABAIANINHA E, DO OLITRO, A
EMPRESA EMPREITEIRA RET SOÁRES
LTDA _ EPP.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITABAIANINHA, illscTito no CNP.I STTb

n.' 11.261.188/0001-48. neste ato representado pela Secretária Municipal dc Saúcle a Sr".

Ingrid Alicia Lima Fonseca. denominado sirrrplesmetrte CONTRATANTE. c a

Empresa EMPREITEIRA RET SOARES LTDA-EPP ittscrita rro CNP.I rro

07.271.12110001-17. neste ato representado pelo Adrninistrador/Responsável 
'l'écrlictr

Rodrigo Rosendo de Alcântara. com endereço tta Travessit São l'rancisco cle Assis.27 -
Centro - Sirnão Dias/SE. doravante denorttittada simplesrttente CONTRATADA.
Í.irmam o presente Tenno Aditivo ao Contrato supratrencionado. regiclo pela [-ci tt" [1.(r(r(r.

de 2l de.iunho de 1993. e conÍbrnte CláLrsulas e corldições seguitttes:

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OI}JETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo:

I - a alteração contratual quantitativa. com a supressão do ob.ieto cotttratual ora aditadtl.

suprimindo-se o objeto atualmente contratado em um percetttual aproximado de l0-92o/o

(dez vírgula noventa e dois por cento) do quantitativo contratado. cotn a consequellte

redução no valor praticado em R$ 368.948,76 (trezentos e sessenta e oito mil llovecentos

e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos). passando se para R$ 328.650.62

(trezentos e vinte oito mil seiscentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos). nutna

supressão de R$ 40.298.14 (quarenta mil duzentos e noventa e oito reais e quatorze

centavos), consoante tabela/demonstrativo alrexo" parte integl'ante deste 'lertltl. e etlt

conformidade com a Lei no 8.666193. em seu art.65. inc. l. alíneas "a" e "á" e r\lo. bem

como com o referido Contrato n' 11212023. em sua CLÁUSULA TER(IEIRA - Do
PREÇO. DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO (arr. 55. inciso Ill. da Lci no 8.666/93).

II - a alteração contratual quantitativa. com o acrescimo do obieto contratLlal ora aditado.

acrescendo-se o objeto atualmente contratado passando-se de R$ 328.6-50.(12 (trezentos e

vinte oito mil seiscentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos). para R$'t55.507-78

(quatrocentos e cinquenta e cinco rrril quinhentos c sete reais e'setenta e oito ccntavos)

em um percentual aproximado de 38.59 7o (trinta e oito virgula cincluenta e llove por

cento) do quantitativo contratado" com o conseqLrentc aulnettto no valor pl'aticilclo ern [LS

126.857.16 (cento e vinte seis mil oitocentos e cinquenta e sete reais e dezesseis

centavos). passando o valor global do contrato de R$ 328.650.62 (trezentos e viltte oito

mil seiscentos e cinquenta reais e sessenta e dois cetttavos) para R$ 4-5-5.507.78

(quatrocentos e cinquenta e cinco mil quinherltos e sete reais e setenta e oito centavtls).
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consoante tabela/demonstrativo anexo. pafle integrante dcste 'l'enno. e ent colllornticlade

com a Lei no 8.666193. em seu art.65, inc. l. alíneas "a" e"h e §l".bent cottto cont o
reÍ'erido Contrato n' 11212023. em sua CLÁLJSULA TERCEIRA - DO PRI:ÇO. DAS

CONDIÇOES DE PACAMENTO (art. 55. inciso III. da [.ei no 8.6(r6/9-i). a qual passarir

ter as seguinte redação:

*('r..(r sr 1,.\ I r.lr('r.r R.\ - lx) PRl..( o, D ts t «lrlll<.'(ll l)1.. l, \(;.\\il..\ Io
(art. 55. inciso lll. da Lei no 8.666/93)

I,cla pcrt'eita integral erccuçiio destc (irrrlrato. a l'utrtkr pagurii i) ('tttttritlatlit o I alor glolritl

{e RS 155.507,78 (quatroccntos e cinquenta e cinco mil quinhentos c sete reâis e setcnta c
oito ccntal'os).

§1" - O paganrcrtto sctttclllrraclo rlc acorclo ctlrn l tttccliçiio itprcscttlittla 1rcl;t 
( ottlrrtlitrLt.

1pós sgpenisào da liscalizaçào do l:undo. nrctliurtc cnlrcga. rl() pril./() dc tttcr.i0 (lrittltt)dia: rltt

aprcscntaçào. no protocolo do (lr-eiio intcrcssaclo. da rkrcunrentaçiul hrihil à rltritaçiur:
l. Nota Íiscal:

ll. Rclatório de andanrcrr(o e rlccliçiio das ohras. para as parcclas ittlcrtttccliiilias

e tcnll() dc rcccbintcnlo pror isório da ohra. parlt a palccla lirlall
lll. ('ornpro',açào «lc Rcgularidade cont as lrazcltdits l:edclal. I:statltral c

Municipal. alént das ('ompror ações dc tlcgularidadc.iunto ao I:(i IS c ( Nl) l . attrirlizaclas.

§2'- Âs Íàturas seriio aprcscntaclas conr indicaçr)e s tlas quartticiadcs c pt'cços tttritiirios cttt

Reais (R$). obedecidas às parcelas das ctupas das ohlas e scrliços c\ccutados. tlc cottlirttttitladc

corn o ('ronogranta lrísico-ltiniurcciro aprcscnlacltl pela licitante ou. Ilo cir\o tlc llttrla [tttica. aptis

tr conclusào dos sen iços:

§3" - Âs taturas scrlo encanrinhtúas à liscalizaçtio do Furrdo. para análisc c apr()\ilçtl() c

pgstcriol encaminhanrcnto i'r lrundo para paganrcnto r.la crccttçiio clos sct'r iços. tlttc clispotii tlc atet

i0 (trinla) dias para clctir açrit'r do pagantcnto:

§.1'- Ocorrendo a niiro accitaçào pcla liscalizaçiur do l:uudo clos scrriços litltrrados. scrii

tle inrcdiato cclntunicado ii Í'irnta conlratada para rctilicaçii() e ilprcsenlitçi«r tla tlorit litlttrlt.
cscointada das causns de setr indclcrintcnto:

§5" - O nào pagantcnto da Íirtura no prryo cslipulado nos §§ l",iS" acarrclrtrli ittdcrrizaçittr

por inadinrplência pcla rariaçào do INP('. cntrc a data llnal do pcriotlo dc atlirtlplcrncrrlo tlc catlit

parccla ate a clata do cÍêtivo paganrcnlo. ou oulro írrtlicc c;uc rcnlta a sct Íjratlo pclo (iorcrtto

I;ederal. na lirrnra ckr art. ,l0. XIV. c" da l-ci rr". fi.(1(1/<)-i1

§(r" - Os prcços contrâtatlos, cm moetla corrcntc hrasileiril. scrão irrca.iustár tis pckr

perío«lo de l2 (dozc) mescs. contâdos tlcsdc a tlata rle aprcscntação tla propostal

§7" - Os r alrrre's orii paclrrarlos podcrixl solicl rclirrsllnrcrll(t :c () ltrl/() cltts :cn iço:

ultrapassar 3(r5 (trczcl)tos c scsscllta c cirrco) dias consccutir rrs. cottlados cla data tlc aprcsclltaçt-l()

da propsla. conÍtrrrnc eslahclccc a t.ei n" 10.192. dc l.l dc lcrerciro dc l(X)1. ()tt r)rl ()c()rla'llciir

dc outras n()nltas qr.lc rcnhanr a scr cditadas pelo (iorcrtto lrctlcral. cortt a llrlalitlirtlc cohrit'

llutuaçrics tlo cuslo dos insuntos. llil ntcsnla proporçito c pcriodicidaclc da r itt iaçiro. r crillcltdit tlo:

índiccs do ('usto Nacional tla Cotrslruçrio ( irilc Ohrls l'(rtrlicas. pol tipo tlc «rbtas aptttitdos pclit

IjGV - lrunclaçào (ictúlio Vargas. desde quc cornpali\cl conl () pt'cç() clc lttercado. tla lirt'tlttt do

art. .10. Xl da l.ci n". 8.666/9i:

§tt'- No caso de ercntuais alrasos de lcsgrnsahilicladc cla ('ontratatla. ()s rcititlslcs scrijo

calculad6s nlc o ntôs prcristn no Crortogratna llsicrr-littartcciro. para o c\cllt() gctitdtrl'tlo

Íàluranrcnto.

§9'- Os pagantcntos trrodcrlio scr sustados pcla []trnclo- lxrs scguittlcs casos:

l.Nào curlprintcnto das obrigaçrics cla (irntratacla para cont lerccit'o tltte possant. tlc

qualqucr t'ornra- prc'iudicar a [runtlo:
ll.lnadimplência de obrigaçt)cs da ('ontralildzr llara conl ri }ruttclo por conta d() ('orltrrllo:

III.Nào cunrprimcnto do disposto nas Instruçôcs lirntccitlas pcla l;urrtlo c rros dctnais.\nctos

dcstc [:clital:
I\'.Erros «ru r'ícios nas lirturas.

§10" - l)e acprdo cpm o art. 1 85 do Rcgulanrcnto clo l('NtS clo [:sltdo clc Sclgipc. aqtrclc

que paíicipar clc licitaçiio nesle Uslado c cluc aclquirir tttct'cadorias dc ort(l'as trrtitladcs tlil

lêcler1çàul. rccolherti o inrposto corrcsp(nldcnte ii «lilcrcnça clrtrc a alíqtrotrr irttclttrt c rt

inlerestadual."

Parágrafo Único. As presentes alterações têrn por ob.ieto a acleqttação ítos llovos

quantitativos do Pro.ieto. resultando o contrato no valor tlnal de R$'1,5,5.507.78

(quatrocentos e cinquenta e cinco mil quinherltos e sete reais e setcnta e oito celltálvos)

conforme Cláusula acima transcrita. restando. airrda. 8.60 o/o (oito virgula scssellta por
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cento) para acréscimos e 44,98 %o (quarenta e quatro virgula noventa e oito por cento).
para supressões" relativos a reforma. e ainda restando. 0.27o/o (zero virgula vinte e sete

por cento), para acréscimos. e 5,95o/o (cinco virgula noventa e cinco por cento). para

supressões, sem qualquer compensação entre ambas.

CLÁUSULA II - DAS SPOSICÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais condições do Contrato que ora se adita. não modillcaclas.

implícita ou explicitamente. por este instrumento.

E assim. por estarem justas e acordadas. as partes assinam o presente Ternro Aditivo.
depois de o terem lido e achado conforme. em 2 (duas) vias de igual teor e Íirnna" para

um só Íim legal e que produza seus jurídicos e legais eÍêitos.

Itabaianinha (SE). 0 I de abril de 2024
[!.)comento ni:roâdo drg,tâln1€nie
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INGRID ALICIA LIMA FONSECA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDT] DE ITABAIANINTIA

CNPJ N" I 1.261. I 88/0001-48
CONTRATAN'lE oi1(.i,nie*r, ,rsi,,,)tlo 
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0 i."b r,,:"::,:',',::r?',^,':T"*** VÉÍ;ítr1'Jêê:nlr'lr'. r,il,ílt,,lr.o\,i,

RODRIGO ROSENDO DE ALCÂNTARA
EMPREITEIRA RET SOARES L,TDA-F,PP

CNP.I n" 07 .271 .l2l10001- 17

CONTRATAI)A

TESTEMUNHAS

I

CPF: Oo8-4e o.tq 5 -qc

II-

cPF: ô?3.lt 1. 61E -ôô
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